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QUESTÕES POSTAS NA ATENÇÃO À SAÚDE AOS POVOS INDÍGENAS: ponderações sobre serviço social e o enfrentamento ao racismo institucional
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Resumo

Analisa-se a incidência do que consideramos ser expressão do racismo institucional como limitador do acesso à saúde a indígenas, destacando práticas discriminatórias, e a negligência, que tendem a perpetuar formas de violência estrutural. Por meio de levantamento bibliográfico, o estudo demonstra como, no sistema de saúde brasileiro, reforça-se desigualdades históricas que, na prática, revela a negação de direitos garantidos constitucionalmente aos povos originários. Conclui-se que o combate ao racismo institucional exige não apenas transformação técnica, mas principalmente uma mudança ética e política, comprometida com a justiça social e a reparação histórica. Nesse contexto, o serviço social desponta como potencializador da luta em favor dos povos indígenas contra as formas opressoras inerentes à sociabilidade capitalista.

Palavras-chave: Saúde indígena. Racismo Institucional. Serviço Social.
Abstract

The study analyzes the incidence of what we consider to be an expression of institutional racism as a limiting factor in access to health care for indigenous people, highlighting discriminatory practices and negligence, which tend to perpetuate forms of structural violence. Through a bibliographic survey, the study demonstrates how the Brazilian health system reinforces historical inequalities that, in practice, reveal the denial of constitutionally guaranteed rights to indigenous peoples. It is concluded that combating institutional racism requires not only technical transformation, but mainly an ethical and political change, committed to social justice and historical reparation. In this context, social services emerge as a potentializer of the struggle in favor of indigenous peoples against the oppressive forms inherent in capitalist sociability.
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1
INTRODUÇÃO

A atenção à saúde aos povos indígenas no Brasil tem revelado um cenário alarmante de violação de direitos em determinadas instituições de saúde, marcado por negligências, omissões e práticas discriminatórias que ultrapassam os limites da precarização estrutural dos serviços públicos. Trata-se de uma violência escancarada, silenciosamente naturalizada no cotidiano das instituições de saúde, onde o racismo institucional se estabelece como elemento estruturante da exclusão mesmo após a criação da Secretaria Especial de Saúde Indígena.

Em todos os casos, o racismo institucional perpetua a desvantagem de pessoas pertencentes a grupos raciais ou étnicos discriminados no acesso aos benefícios proporcionados pelo Estado e por outras instituições e organizações (Almeida, 2019).

Neste trabalho, propõe-se uma reflexão sobre como o racismo institucional se expressa nas práticas de atenção à saúde ou na ausência destas direcionadas aos povos indígenas, revelando um padrão de violência que desumaniza, silencia e vulnerabiliza. Sabe-se que o racismo institucional engendra um conjunto de arranjos institucionais que restringem a participação de um determinado grupo racial, forjando uma conduta rígida frente às populações discriminadas (Brasil,2005).

A partir da experiência no estágio supervisionado e denúncias recentes, busca-se problematizar sobre as raízes dessa exclusão, refletindo sobre os desafios para superá-la no campo da formação profissional, da gestão pública e da construção de políticas de saúde verdadeiramente interculturais, inclusivas e antirracistas. Entende-se que o combate ao racismo institucional exige uma articulação entre práticas antirracistas no cotidiano profissional e mudanças estruturais no modo como o Estado formula e executa políticas para os povos originários. Nesse contexto, o serviço social desempenha papel fundamental na luta antirracista com foco na mediação do acesso aos direitos dos povos originários à saúde pública com a melhora qualidade e no aprofundamento desse debate para além da esfera institucional, como veremos a seguir.

2
CONTEXTUALIZANDO O RACISMO INSTITUCIONAL
Almeida (2019) afirma que o racismo é uma forma sistemática de discriminação que tem a raça como fundamento, e que se manifesta por meio de práticas conscientes ou inconscientes que culminam em desvantagens ou privilégios para indivíduos, a depender do grupo racial ao qual pertençam.

O racismo institucional é o fracasso das instituições e organizações em prover um serviço profissional e adequado às pessoas em virtude de sua cor, cultura, origem racial ou étnica. Ele se manifesta em normas, práticas e comportamentos discriminatórios adotados no cotidiano do trabalho, os quais são resultantes do preconceito racial, uma atitude que combina estereótipos racistas, falta de atenção e ignorância. Em qualquer caso, o racismo institucional sempre coloca pessoas de grupos raciais ou étnicos discriminados em situação de desvantagem no acesso a benefícios gerados pelo Estado e por demais instituições e organizações (CRI, 2006, p. 22).

A concepção institucional na perspectiva de Almeida (2019), sob o racismo não se resume a comportamentos individuais, mas é tratado como o resultado do funcionamento das instituições, que passam a atuar em uma dinâmica que confere, ainda que indiretamente, desvantagens e privilégios com base na raça. O autor ainda destaca que:
[...] a principal tese dos que afirmam a existência de racismo institucional é que os conflitos raciais também são parte das instituições. Assim, a desigualdade racial é uma característica da sociedade não apenas por causa da ação isolada de grupos ou de indivíduos racistas, mas fundamentalmente porque as instituições são hegemonizadas por determinados grupos raciais que utilizam mecanismos institucionais para impor seus interesses políticos e econômicos. 

O que se pode verificar até então é que a concepção institucional do racismo trata o poder como elemento central da relação racial. Com efeito, o racismo é dominação. É, sem dúvida, um salto qualitativo quando se compara com a limitada análise de ordem comportamental presente na concepção individualista (Almeida, 2019, p. 30-31).

Essa abordagem inaugurada no Brasil por Almeida (2019), permite-nos entender a dinâmica de como se processam as formas e expressões racistas para além de atos individuais/isolados, mas como a materialização de uma dada sociabilidade em que determinados grupos sociais sofrem processos de racialização ao longo da história da humanidade. A partir desse ângulo, situamos a questão no campo do direito à atenção à saúde aos povos indígenas.

3  VIOLAÇÃO DE DIREITOS NO CUIDADO À SAÚDE DOS POVOS INDÍGENAS
No atendimento à saúde dos povos indígenas no Brasil, o racismo institucional expõe profundas contradições entre os direitos que a Constituição Federal de 1988 (CF, 1988) garante formalmente e os obstáculos diários que essas populações enfrentam nas instituições públicas. O artigo 231 da Constituição Federal de 1988, reconhece os direitos originários dos povos indígenas em relação a seus territórios, culturas e modos de vida. Além disso, a Lei nº 9.836/99, que estabeleceu a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI), garante o direito à saúde de maneira diferenciada, levando em consideração a interculturalidade.  Dessa forma, a PNASPI define que:

o propósito desta política é garantir aos povos indígenas o acesso à atenção integral à saúde, de acordo com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, contemplando a diversidade social, cultural, geográfica, histórica e política de modo a favorecer a superação dos fatores que tornam essa população mais vulnerável aos agravos à saúde de maior magnitude e transcendência entre os brasileiros, reconhecendo a eficácia de sua medicina e o direito desses povos à sua cultura (Brasil, 2002,  p.13).
Contudo, as práticas institucionais nem sempre estão alinhadas a esses marcos legais, o que evidencia a persistência do racismo estrutural e de formas naturalizadas de exclusão que impactam diretamente a qualidade e a equidade do serviço prestado.

 A CF de 1988 significou uma ampla reorganização do Estado no campo das políticas sociais. Garantiu a universalização do atendimento na saúde, com a criação do Sistema Único de Saúde (SUS); o atendimento dos serviços e benefícios da assistência social; e a gratuidade e obrigatoriedade do Ensino Fundamental, entre outras expansões de cidadania (Cardoso Jr.; Jaccoud, 2005).

De acordo com Conselho Indigenista Missionário (CIMI, 2022), o descaso com as políticas públicas, a negação das práticas de saúde tradicionais e o atendimento discriminatório são expressões claras desse fenômeno.

Na prestação de serviços de saúde aos povos indígenas, é frequente notar comportamentos discriminatórios, falta de acolhimento adequado, problemas na comunicação entre culturas e a aplicação de protocolos biomédicos que desvalorizam as metodologias tradicionais de cura.

Segundo os autores, a integração ou articulação das práticas médicas tradicionais na atenção básica, apresenta ainda mais complexidade e dificuldade. Qualquer diálogo entre sistemas e práticas de conhecimento tão diversos implica comunicação entre epistemologias marcadamente diferentes e requer uma vontade de colocar o próprio ponto de vista em perspectiva (Langdon; Garnelo, 2017, p. 466).

Essas manifestações de racismo institucional não são eventos isolados, mas sim elementos de um sistema histórico de colonialismo que desvaloriza o conhecimento indígena e obstrui o desenvolvimento de um cuidado realmente holístico. Segundo Almeida (2019), as instituições de saúde tendem a funcionar com uma lógica monocultural, o que compromete o princípio da equidade e evidencia a violação do direito à saúde enquanto direito humano fundamental.

Kalckmann et al. (2007) denomina a ênfase na ocorrência de racismo institucional na área da saúde e no impacto que essa prática tem, principalmente, nas comunidades negra e indígena. De acordo com os autores:
A invisibilidade das doenças que são mais prevalentes nestes grupos populacionais, a não inclusão da questão racial nos aparelhos de formação, a dificuldade de acesso aos serviços de saúde, a qualidade da atenção à saúde, assim como o acesso aos insumos, determinam diferenças importantes nos perfis de adoecimento e morte entre brancos e negros. (Kalckmann et al., 2007, p.148).
Dessa constatação, vislumbra-se a urgente necessidade de formação dos profissionais de saúde a qual carece, em grande medida, de uma abordagem antirracista e intercultural. Entende-se que a não observância dessa lacuna contribui para a reprodução de formas discriminatórias na atenção à saúde (ou na não atenção à saúde aos povos indígenas) as quais se baseiam em estereótipos que reforçam a contínua negação do direito à saúde.

No podcast Café da Manhã (2025), narra-se um incidente de violência contra um casal indígena do povo Kulina do Vale do Javari. Tratam-se de Tadeo Kulina e sua companheira Ccorima Kulina. Ao chegar à cidade o usuário, Tadeo Kulina, foi vítima de violência brutal em Manaus desaparecendo após acompanhar sua esposa grávida à Maternidade Ana Braga. Esse fato escancara a negligência, o racismo institucional e a violência estrutural que os povos indígenas enfrentam nas cidades. Sem falar português e sem qualquer apoio de intérpretes ou agentes do subsistema de saúde indígena, o usuário foi deixado à própria sorte em um ambiente completamente hostil à sua realidade cultural. Seu corpo foi encontrado dias depois no IML, com sinais claros de espancamento, num caso marcado por omissões graves por parte do Estado. Ao acessar os serviços básicos sofreram negligência e discriminação institucional. O sofrimento começa com a falta de apoio linguístico, cultural e logístico.

A narrativa mostra que a persistência do racismo institucional configura, portanto, uma grave violação de direitos humanos e de cidadania. No caso dos povos indígenas, essa violação é ainda mais severa, pois atinge comunidades historicamente vulnerabilizadas, muitas vezes localizadas em regiões de difícil acesso aos serviços básicos. Ademais, o Sistema Único de Saúde –

[...] SUS, como política social universal ancorada em uma concepção ampla de saúde e bem-estar e em valores democráticos, é um pilar fundamental para a consolidação de um padrão de desenvolvimento orientado para a redução das desigualdades e a construção de uma sociedade mais justa (Machado, 2024, p.1).
Ao considerarmos o papel das políticas de saúde e a perspectiva sinalizada por Machado (2024), bem como de pesquisadores e defensores do projeto de Reforma Sanitária Brasileira, vê-se que o fortalecimento das políticas de saúde passa também pelo controle social efetivo e pela atuação eticamente comprometida de profissionais de todas as áreas de atenção, o que tende a romper com a lógica discriminatória e promover práticas de cuidado respeitosas e transformadoras. “[...] Nas últimas décadas, o Estado brasileiro vem implementando políticas públicas, com vistas à superação das desigualdades étnico-raciais no país [...]” (Silva; Ribeiro, 2020, p. 79).
A compreensão e o enfrentamento do racismo institucional na saúde indígena requerem, portanto, um posicionamento político e ético, que articule o conhecimento técnico com a defesa intransigente dos direitos humanos. Trata-se de um desafio que exige ações intersetoriais, escuta ativa, investimento em educação permanente e, sobretudo, o protagonismo indígena na formulação e avaliação das políticas que lhes dizem respeito.
4  O SERVIÇO SOCIAL ALIADO ÀS LUTAS INDÍGENAS
O serviço social é uma profissão interventiva, inscrita na divisão social e técnica do trabalho, sendo o assistente social um trabalhador assalariado que tem como compromisso ético-político a defesa de projeto profissional pautado na defesa das classes historicamente subalternizadas, bem como o empenho na eliminação de todas as formas de preconceitos (Cfess, 2016). 

Nesse sentido, o serviço social tem compromisso ético-político com a defesa tanto do projeto profissional, que tem em seus princípios a defesa das classes historicamente subalternizadas, assim como o empenho na eliminação de todas as formas de preconceitos o que reforça a compreensão da categoria profissional como aliada das lutas indígenas. Assim, entendemos que o serviço social deve afirmar continuamente o compromisso ético-político junto aos povos originários. A questão da saúde
 indígena está posta no âmago da “questão social” e sua compreensão deve ser apreendida no movimento contraditório de como se processa o capitalismo contemporâneo, sobretudo em regiões como a Amazônia (ou nas “Amazônias”). No caso da saúde indígena, o princípio da diferença deve ser fazer presente, pois o agravamento dessa questão é exponencialmente superior à questão da saúde de não indígenas. O SUS, tende a ser o espaço privilegiado de mediações no sentido do enfrentamento à questão da saúde indígena.
Assim, compreende-se que cabe ao Serviço Social – numa ação necessariamente articulada com outros segmentos que defendem a consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) – formular estratégias que busquem reforçar ou criar experiências nos serviços de saúde que efetivem o direito social à saúde, atentando que o trabalho do assistente social que queira ter como norte o projeto-ético político profissional tem que, necessariamente, estar articulado ao projeto da reforma sanitária (Matos, 2003; Bravo & Matos, 2004 apud Cfess, 2010, p. 29).
O reconhecimento da questão indígena, incluída a questão da saúde, e das lutas dos povos indígenas por políticos leva à criação de planos, programas, projetos, serviços e benefícios públicos específicos para atender à necessidade dos povos originários coadunam-se com a perspectiva da Reforma Sanitária. Isto remete à pauta dessa temática no interior desta categoria profissional de Serviço Social.

O pressuposto que orienta nossa interpretação é o de que o Projeto-Ético Político do Serviço Social tem como aportes fundamentais o código de ética Profissional (Resolução CFESS n° 273 de 1993), a Lei que Regulamenta a Profissão de Assistente Social (Lei 8.662 de 1993) e as Diretrizes Curriculares para o curso de Serviço Social (Abepss, 1996).
Tendo como instrumento básico de trabalho a linguagem, as atividades desse trabalhador especializado encontram-se intimamente associadas à sua formação teórico- metodológica, técnico-profissional e ético-política. Suas atividades dependem da competência na leitura e acompanhamento dos processos sociais, assim como no estabelecimento de relações e vínculos sociais com os sujeitos sociais junto aos quais atua. (Iamamoto, 2003, p. 97).
Na verdade, a linguagem do(a) profissional demanda escuta qualificada enquanto técnica de trabalho. Assim, pensar hoje uma atuação competente e crítica do Serviço Social na área da saúde consiste em estar articulado e sintonizado ao movimento dos trabalhadores e de usuários que lutam pela real efetivação do SUS.

Nos Parâmetros para atuação de assistentes sociais na política de saúde (Cfess, 2010), encontram-se os subsídios para um trabalho profissional antenado com o Projeto Profissional e com as causas coletivas como a questão da saúde indígena.
As atribuições e competências dos profissionais de Serviço Social, sejam aquelas realizadas na saúde ou em outro espaço sócio-ocupacional, são orientadas e norteadas por direitos e deveres constantes no Código de Ética Profissional e na Lei de Regulamentação da Profissão, que devem ser observados e respeitados, tanto pelos profissionais quanto pelas instituições empregadoras (Cfess, 2010, p. 33).
Seguindo nessa direção, o compromisso de classe do serviço social brasileiro é apreendido nos inúmeros documentos produzidos pelo conjunto CFESS/ABEPSS. Além do Parâmetros... acima, temos ainda os informes do “CFESS Manifesta” onde pautas diversificadas da categoria profissional são potencializadas. Dentre estas, destaca-se o “CFESS Manifesta” referente à 5ª Conferência Nacional de Saúde Indígena realizada em 2013. Vejamos:

[...] • articular e apoiar as lutas dos movimentos sociais pelo direito à terra, pela moradia digna, pelos direitos dos povos indígenas e comunidades tradicionais, da população em situação de rua e catadores/as de materiais recicláveis, para acesso às políticas sociais e ao direito de usufruto e permanência nos seus territórios; • intensificar a discussão, no Conjunto CFESS/CRESS sobre os povos indígenas e outras comunidades tradicionais, tendo em vista o aparato legal que as regem e a violação de direitos que impactam os grupos étnicos e outras comunidades discriminadas por raça, etnia e/ou origem (CFESS, 2013, p. 2).
Como exposto, percebe-se que o serviço social assumiu o compromisso na luta ao lado dos movimentos sociais e dos movimentos indígenas, contribuindo para a viabilização de direitos e fortalecimento da identidade indígena com vistas a eliminação de quaisquer tipos de preconceitos/discriminações. Pois à luz do Projeto Profissional, o foco é a viabilização do acesso digno ao cuidado em saúde aos povos indígenas, respeitando a cultura e a particularidade de cada povo.
5
CONCLUSÃO

Visou-se analisar a incidência do que consideramos ser expressão do racismo institucional como limitador do acesso à saúde a indígenas, destacando práticas discriminatórias, e a negligência, que tendem a perpetuar formas de violência estrutural. Destacou-se que o combate ao racismo institucional exige não apenas transformação técnica, mas principalmente uma mudança ética e política, comprometida com a justiça social e a reparação histórica.
Ademais, o processo saúde-doença, na realidade indígena, passa pelo entendimento que esses povos têm de suas próprias concepções de saúde e adoecimento, atreladas ao seu modo de vida. Isto impõe entender o processo saúde-doença a partir das vivências da população, como estas são socializadas.
Nesse contexto, o serviço social desponta como potencializador da luta em favor dos povos indígenas contra as formas opressoras inerentes à sociabilidade capitalista. Nessa luta, o que se almeja é a consolidação dos princípios doutrinários do SUS (universalidade, integralidade e equidade) segundo a perspectiva que deu base para o surgimento do Sistema Único de Saúde: os pressupostos da Reforma Sanitária Brasileira.
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� Conforme Hauradou (2022): “Compreende-se ‘questão da saúde’ como o agravamento das situações de saúde de dado grupo humano (sociedade, comunidade, etc.) decorrentes do engendramento de efeitos deletérios desencadeados pela presença do capital e de sua contradição com o trabalho na acepção marxiana do termo. Postula-se que a saúde, segundo a perspectiva do trabalho não pode ser entendida como ‘[...] um bem a ser alcançado, mas como resultado da forma como os homens se voltam sobre a natureza para modificá-la e sobreviver dela, enquanto se modificam e se relacionam nas diferentes instâncias da vida social [...]’” (Vasconcelos, 2015, p. 146).





